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Conclusão do Voto: Favorável à tramitação da matéria.



RELATÓRIO:

Foi encaminhado à Procuradoria Jurídica desta Casa, para emissão de Orientação Jurídica, o Projeto de Lei nº 076/2018, de autoria do Executivo Municipal, protocolado em 03/12/2018, que requer autorização legislativa para alterar requisitos de escolaridade para provimento dos cargos de Monitor Socioeducativo e Atendente de Farmácia. 

Aduz o proponente, na justificativa, que conforme pesquisa e dados encaminhados pelo setor de RH da Secretaria da Administração, a exigência do curso de magistério na modalidade Normal, para provimento do cargo de monitor socioeducativo limita o número de inscritos para concorrer as vagas em aberto no quadro geral de servidores públicos municipais, sem contar que o curso não é mais oferecido regularmente, tendo sido substituído pelo curso de Pedagogia. 

Desta forma, entende o proponente importante a alteração do requisito de escolaridade para este cargo, acrescendo a formação completa para em Pedagogia.

Na mesma linha, o cargo de Atendente de farmácia, registra  a necessidade de modernizar o grau de instrução a ser exigido, visto que dos atuais servidores ocupantes das 05 (cinco) vagas existentes no quadro geral, apenas 01(um) servidor possui o certificado de curso técnico em farmácia, sendo os demais certificados livres/profissionalizantes, o que não avalia como satisfatório para preenchimento destes cargos, sendo a melhor alternativa a exigência de nível técnico, como já ocorre hoje com outros cargos, a exemplo do técnico em informática.

É o breve relato dos fatos.
Atendidos os requisitos regimentais, está a proposição ora referida, em condições de análise.


ANÁLISE:

I – Quanto aos fundamentos legais para análise desta Comissão:

Art. 56, I, do Regimento Interno desta Casa;

II – Quanto ao mérito:

O projeto versa sobre os requisitos de escolaridade para provimento dos cargos de Monitor Socioeducativo e Atendente de Farmácia. Quanto à competência, a Lei orgânica assim estabelece:

“Art. 60 Compete privativamente ao Prefeito:

(...)

III – iniciar o processo legislativo na forma e nos casos previstos nesta lei;
(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento da administração municipal na forma da lei;

(...)

XI – prover os cargos públicos e expedir os demais atos referentes à situação funcional dos servidores;

Assim, o presente PL encontra-se em conformidade com as normas legais vigentes, por ser de competência do Município normatização sobre a situação funcional dos servidores, como também sobre a organização e o funcionamento da administração municipal, entre os quais os requisitos para provimento dos cargos públicos, NÃO se registrando, desta forma, qualquer vício de origem na presente propositura, nos termos do art. 61, §1º, II, ‘a’, da CF, aplicado por simetria. 

Os requisitos para provimento dos cargos públicos estão dispostos na Lei Municipal nº 2.914/2011, no Anexo II, e tem seus fundamentos no art. 37 da Constituição Federal, in verbis:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:        

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei;   (grifei)

Ainda o art. 39, da Constituição Federal assim dispõe:

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de política de administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos Poderes. 

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema remuneratório observará:  
                      
[bookmark: art39§1i]I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes de cada carreira;        

II - os requisitos para a investidura;   
                         
[bookmark: art39§1iii]III - as peculiaridades dos cargos.      

Nesse sentido também a inteligência do art. 19 da Constituição Estadual, senão vejamos:

Art. 19. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes do Estado e dos municípios, visando à promoção do bem público e à prestação de serviços à comunidade e aos indivíduos que a compõe, observará os princípios da legalidade, da moralidade, da impessoalidade, da publicidade, da legitimidade, da participação, da razoabilidade, da economicidade, da motivação e o seguinte:

 I - os cargos e funções públicos, criados por lei em número e com atribuições e remuneração certos, são acessíveis a todos os brasileiros que preencham os requisitos legais; (grifo nosso)

Dentro dessas premissas, o município dispôs sobre o Plano De carreira, quadro de cargos, vencimentos e funções públicas do município, através da lei Municipal nº 2.914/2011, estabelecendo as condições para o ingresso no serviço público municipal.  É nesta lei que vamos encontrar os fundamentos para preenchimento dos cargos, disposta no art. 1º, senão vejamos:
[bookmark: artigo_1]Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a implantar, no âmbito da Administração Municipal de Gramado, o Plano de Carreira dos Servidores Municipais, com a previsão dos cargos, funções, atribuições, remuneração e outras questões pertinentes, de acordo com a legislação própria.

Assim, observa-se na legislação municipal que, para ingressar no serviço público, a lei vai definir os requisitos para provimento de cada cargo, definindo o grau de instrução mínimo, o que deverá ser comprovado na respectiva nomeação, posse e exercício após processo de seleção por concurso público.

No caso pontual, entendeu a Administração Municipal em adequar o requisito relativo a “instrução” exigida para os cargos de Monitor Socioeducativo e para o cargo de Atendente de Farmácia. No caso do cargo de Monitor sócio educativo, atualmente a lei exige formação em “magistério na modalidade Normal”.

 De fato, este curso não está mais disponível na rede curricular, tendo sido substituído ao longo do tempo pelo curso de Pedagogia. Desta forma, a alteração proposta tem fundamento e vai facilitar a execução dos próximos concursos públicos relativos a este cargo, permitindo que mais candidatos, inclusive com a qualificação adequada para o cargo, participem da seleção.

Já no cargo de Atendente de Farmácia, o Executivo informa que a lei atualmente exige curso profissionalizante, e que o adequado é passar a exigir o curso técnico em Atendente de Farmácia.

 Todavia, pesquisando o texto da lei vigente, a instrução exigida para provimento deste cargo já está disposta na lei como “Ensino médio com curso técnico em atendente de farmácia”, sendo proposto alterar neste PL para “Ensino médio com curso em Técnico de farmácia”, que parece ser a mesma coisa, ficando a alteração proposta inócua sob o ponto de vista jurídico.

Sobre a questão orçamentária, importante referir que as alterações propostas só servirão para os próximos concursos, e tão somente para o grau de instrução exigido para provimento do cargo. Assim, a presente propositura não tem qualquer impacto orçamentário, tampouco é considerado aumento de despesa com pessoal. 





CONCLUSÃO DO VOTO:

	Diante dos fundamentos legais e constitucionais expostos, com fundamento na Orientação Jurídica da Procuradora Geral desta Casa, esta Relatoria, depois de debate realizado na Comissão, disponibiliza o presente voto concluindo que o PL Projeto de Lei nº 076/2018, é viável à tramitação.

Sala das Comissões, em 11, de dezembro de 2018.


Vereador: Professor Daniel
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   Vereador: Rosi Ecker
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Acompanhando o voto do relator:
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